
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

CONTRATO Nº 015/2024 
Inexigibilidade de Licitação – Show Musical de Eric Land. 

 

CONTRATO Nº 015/2024, que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE 

PINHEIROS–ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.174.085/0001-80, com endereço na Av. Agenor Luiz Heringer, 231, centro, 

Pinheiros/ES, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARNÓBIO 

PINHEIRO SILVA, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado sito a Rua 

Louzival Carvalho, s/nº - centro - PINHEIROS – ES, portador do CPF n° 016.986.327-

11 e carteira de identidade n° 107.703-6/ SSP-ES, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ZADE SHOWS 

GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 

30.244.228/0001-98, sediada à Rua Primeiro de Janeiro, N[ 561 – Bairro Itaperi, - 

Fortaleza/CE- Cep: 60.710-435, Email: contato@ericland.com.br, Telefone:  (85) 3044-

1050, neste ato representado legalmente pelo seu Sr. Diego Anderson Rocha de 

Oliveira, inscrita no CPF de nº 029.254.833-80 e RG 2000002198038 SSP/CE, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, legalmente habilitada, que 

subscreve, ajustam entre si o que segue, mediante as cláusulas e condições abaixo, 

bem como as normas estabelecidas pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação e apresentação do show 

musical no Palco Praça Publica do cantor conhecido como ERIC LAND,  ao público 

em geral, com duração de uma hora e trinta minutos de apresentação, para o 

primeiro dia da Festa da Carne de Sol – 60 anos de Emancipação Política do 

Município de Pinheiros/ES. 

 

1.2 - Fazem parte indissociável deste contrato, para todos os efeitos, como se nele 

estivessem transcritos a proposta de preços, bem como os demais documentos 

constantes do processo de nº 016/2024.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DATA DA APRESENTAÇÃO  

1.2 2.1 - O artista se apresentará no show do dia 19 de abril de 2024 com início às 

23:00h, na Praça Augusto Ruschi - Bairro Santo Antônio, na cidade de Pinheiros/ES, 

local onde sediará a Festa da Carne de Sol e 60 anos de Emancipação Política do 

Município de Pinheiros/ES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1- O preço total ajustado para o presente contrato é de R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais) referente ao cachê artístico.  

 
3.2 - O Valor Ajustado Será Pago da Seguinte Forma:  

 

1ª Parcela de 30% (trinta por cento) no dia 15 de fevereiro de 2024. 
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2ª Parcela de 20% (vinte por cento), no dia 15 de março de 2024. 

3ª Parcela de 50% (cinquenta por cento), no primeiro dia útil após o show, via 

depósito bancário no BANCO DO BRASIL – Agência: 3515 - Conta Corrente: 

15.250-1; Empresa: ZADE SHOWS GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA  

4.1 – Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE a contratação de seguro 

garantia para o valor antecipado do contrato, especificado na cláusula terceira.  

 

CLÁUSULA QUIANTA – DA TAXA DE CONTRATO 

5.1 – De acordo com a Lei Municipal nº 714/2002, serão descontados Taxa de 

todos os Contratos celebrados com o Município de acordo com a tabela de 

valores abaixo referenciados: No presente caso o valor da taxa de contrato 

será cobrado no último pagamento. 

 

VALOR DO CONTRATO VALOR DA TAXA 

Até R$ 5.000,00 R$    80,00 

Acima de R$  5.001,00 até R$   10.000,00 R$    100,00 

Acima de R$  10.001,00 até R$ 20.000,00 R$    200,00 

Acima de R$  20.001,00 até R$ 50.000,00 R$    300,00 

Acima de R$ 50.000,01 R$    500,00 

                      

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 – As despesas deste Contrato correrão por conta das dotações 

orçamentária do orçamento do exercício de 2024:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER  E TURISMO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER  E TURISMO 

CULTURA  

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MANUTENÇÃO DE EVENTOS – CULTURA  

P/A: 018018.1312202352.139 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

FESTIVIDADES E EVENTOS – CULTURA. 

FICHA: 0000221 – 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA 

-150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPORT. E 

TERCEIROS 

E OUTROS RECURSOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SUPORTE LEGAL  

7.1 – O presente Contrato é celebrado com base no artigo 25, inciso III da lei 

Federal nº 8.666, de 21/06/93 com as alterações subsequentes.  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 – A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo 

compete à CONTRATANTE, a quem se reservam as providências abaixo 

discriminadas:  

 

a) Estrutura de Palco, carregadores, Som, Luz, e itens de produção, em 

conformidade ao rider técnico;  

b) implantação de camarim para o abastecimento do artista e equipe com água 

e lanches; 

c) responsabilidade no pagamento do ECAD e todas e quaisquer taxas 

Estaduais, Municipais e Federais que possam vir a ser exigidas antes, durante 

ou depois dos espetáculos; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

e) Realizar o pagamento à CONTRATADA na forma ajustada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 – A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo 

compete à CONTRATADA, a quem se reserva as seguintes providências 

mínimas, discriminadas a seguir:  

a) disponibilizar equipe técnica e assegurar a apresentação do artista a qual 

representa no local, hora e data previamente estabelecido neste contrato;  

b) produção completa do espetáculo; 

c) transporte local para banda e equipe; 

d) pagamento dos cachês artísticos para banda e equipe, responsabilizando-se 

por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais. 

 

9.2 No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de 

casos fortuitos, de força maior, tal como definido em lei, ou alheios a sua 

vontade a tal, como: enfermidades; acidentes; impossibilidade de acesso ao 

local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o 

pouso e/ou decolagem de aeronaves; falha mecânica de veículos de transporte 

da equipe e/ou equipamentos; catástrofes de qualquer natureza; risco de 

contágio, tal como COVID-19, deverá o CONTRATANTE reagendar uma nova 

data para apresentação respeitando-se a agenda do Artista. No caso de 

impossibilidade da remarcação de uma nova data, a CONTRATADA 

compromete-se a devolver integralmente a quantia recebida antecipadamente 

da CONTRATANTE. 

 

9.3 – A CONTRATADA e o CONTRATANTE são responsáveis pelos danos 

causados diretamente e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
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execução dos termos fixados neste contrato. Seja por atos seus, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade dada à fiscalização ou ao 

acompanhamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO   

10.1– O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no descumprimento de 

suas cláusulas.  

 

10.2 –Fica acordado que a partir do momento que a apresentação/show for 

realizada, a CONTRATANTE está ciente que todas as obrigações por parte da 

CONTRATADA foram cumpridas. Inclusive na ocorrência de atraso para a 

mesma.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiros/ES, para dirimir qualquer 

questão oriunda deste contrato. Com a renúncia de outro, por mais privilegiado 

que seja.  

 
11.2 E, por estarem assim concordes, firmam o presente instrumento, 

juntamente com as partes estabelecidas como CONTRATANTE e 

CONTRATADA abaixo, para que as cláusulas aqui avançadas produzam os 

seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Pinheiros (ES), 01 de fevereiro de 2024 

 

 

MUNICIPIO DE PINHEIROS 

ARNÓBIO PINHEIRO SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

ZADE SHOWS GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

Diego Anderson Rocha de Oliveira/CPF 029.254.833-80 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 1)_____________________________ 
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                            2)______________________________ 


